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PROJETO DE LEI Nº 00181/2013

 
Institui  no  munícipio  de  Santa  

Barbara  D’Oeste  o  progra m a  planta  

legal  e  dá  outras  providências .

       Art.1 º  -  Fica  instituído  o  Program a  Planta  Legal,  que  visa  

criar  parcerias  com  engenh eiros ,  arquite to s ,  t écnico  em  edificações  e  

profissionais  da  área  de  design  do  município  de  Santa  Bárbara  

D’Oeste  devida m e n t e  qualificados . 

Para gr a f o  único  – Antes  de  realizar  obras ,  reformas  em  

praças  ou  prédios  públicos  e  progra m a s  habitacionais,  a  prefeitura  

fará  um  concurso  com  divulgação  atrav és  do  site  da  prefeitura ,  onde  

receber á  as  inscrições  dos  profissionais  mencionados .  Os  projetos  

deve m  respeita r  os  requisitos  pré- estab el ecidos .

Art.2 º  -  São  objetivos  do  Program a  Planta  Legal,  previs ta  

no  art.  1º  desta  Lei,  ter á  como  objetivo:

I  –  Estabelecer  maior  participa ção  dess es  profissionais  na  

modernização  do  munícipio;

II  –  Valorizar  profissionais  que  est ão  iniciando  ou  que  já  tem  a  

carreira  estab elecida  no  município;

III – Executar  obras  que  valorizem  a  susten t a bilidade ,  acessibilidade ,  

preservaç ã o  do  meio  ambien t e  e  bem  estar  dos  munícipes;

Art.3 º  -  Para  atend er  os  objetivos  desta  Lei,  o  Munícipio  

pré- estab el ece r á  os  requisitos  para  a  participa ção  dos  profissionais  e  

as  necessidad e s  que  os  projetos  precisa m  atend e r .

 

Art.4 º -  O  município  se  respons a biliza  em  divulgar  junto  

com  a  obra  o  nome  do  profissional  que  prop ôs  o  projeto  

arquite tônico,  colocando  tamb é m  o  nome  do  mes mo  na  placa  de  

identificação  do  local.
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Art.5 º -  Cálculos  do  projeto,  execução  e  vistoria  da  obra  

são  de  respons a bilidade  dos  engenh eiros  da  prefeitura  e  dos  setores  

respons áv eis .   

Art.6 º -  O  projeto  escolhido  não  vai  gerar  custos  ao  

município,  pois  o  trabalho  é  de  cará t er  voluntário,  sendo  que  em  

troca  é  divulgado  o  nome  do  profissional  como  previs to  no  artigo  4º  

desta  lei.

Art.7 º  -  A escolha  do  projeto  ficar á  a  cargo  da  prefeitura ,  

sendo  que  a  mes m a  pode  optar  por  não  escolher  nenhu m  dos  

projetos  apres en t a d o s ,  caso  os  mes mos  não  atend a m  as  

necessidad e s  estab el ecidas .

Art.8 º  -  Esta  Lei  entrar á  em  vigor  na  data  de  sua  

publicação.

Plenário  “Dr.  Tancredo  Neves”,  em  16  de  Outubro  de  2013.

    

ALEX ‘BACKER’

-Vereador  PV
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Justifica t iv a  

A presen t e  propositur a  visa  criar  parcerias  com  profissionais  

que  atua m  na  engenh a ria  civil,  arquite tur a ,  design  e  técnico  em  

edificações  para  o  desenvolvimen to  de  projetos  arquite t ônicos  

inovadores  e  susten t áv eis  no  município.

Com  o  projeto,  o  município  valorizar á  e  dará  oportunidad e s  aos  

profissionais  que  já  atua m  neste  seguim en to  e  aos  novos  

profissionais  que  est ão  iniciando  sua  carreira ,  para  divulgar  o  seu  

trabalho.

Modernização  da  arquite tur a  de  praças ,  prédios  públicos  e  

progra m a s  habitacionais  do  nosso  município  é  outro  objetivo  

alcançado  com  esta  propositura ,  sendo  assim,  solicito  aos  nobres  

Pares  desta  Casa  de  Leis  a  aprova ção  deste  projeto  de  lei.

Plenário  “Dr.  Tancredo  Neves”,  em  16  de  Outubro  de  2013.
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-Vereador  PV


